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HOSPITAL GERAL PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA - PROMISSÃO 

DIRETORIA TÉCNICA DE DIVISÃO DE SAÚDE 
 

PORTARIA DIRETOR TÉCNICO Nº 04, de 06/10/2023. 
 

O Diretor Técnico de Saúde II do Hospital Geral “Prefeito Miguel Martin Gualda” de Promissão, da Coordenadoria 
de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, NOMEIA E CONSTITUI a 
partir desta data a funcionária, ANA CLAUDIA DOS SANTOS DA SILVA, como gestora e IARA CRISTINA 
PERENCIN como fiscal do contrato abaixo relacionados: 
 
Serviços de Nutrição e Alimentação Hospitalar, visando o fornecimento de dietas, dietas especiais, dietas interais e  
formulas lácteas, destinadas á pacientes (adultos e infantis) e acompanhamentos legalmente instituídos (Lei federal 
nº8.069 de 13.07.90, artigo 278, inc. VII da constituição do Estado de São Paulo, Lei estadual nº 9.144, de 09.03.95 
e lei federal nº 10,741, de 01.10.03), assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias 
adequadas, englobando a operacionalização e desenvolvimento de todas as atividades de produção administrativas 
e de apoio a nutrição clínica e ambulatorial no âmbito do Hospital Geral "Prefeito Miguel Martin Gualda” de 
Promissão, conforme especificações técnicas, planilhas e locais de prestação dos serviços constantes do projeto 
básico, contrato nº 00448/2020. 
 
Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 


